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Practica Forense

NA FACULDADE .CONCEDIDA ÁS PARTES EE, PERANTE O TRIBUNAL DE APPEL-
LAÇÂO, DEDUZIREM A SUA DEFEZA, DEPOIS DE LIDO O RELATÓRIO PELO

JUIZ QUE TEM DE SENTENCIAR O FEITO, ESTÁ COMPREIIENDIDA A DE
OFFERECER DOCUMENTOS ?

A elucidafâo d'esla queslào de practica forense se impõe depois da
decisfio ha dias proferida pelo Exm. Consellieiro Presidente do Tribunal
de Appcllacão e Revista, na sessão em que foi lido o relatório nos autos
de appellapãc da Companhia de Obras Pnblicas do Brazil contra o enge
nheiro Foríunato. Fausto Gallo.

Na qualidade de advogado da Companhia appellante compareci áqiiella
sessão e, depois de fazer algumas considerações sobre a maleria do recurso
que iiUerpuz, oílercci duas certidões, que confirmavâo tudo quanto havia
dito nos autos e perante aquelle Tribunal. Fssas certidões não forão
acceitas, sob o pretexto do que a lei d'eslo-Eslado, n. 15, de 15 de Julho
do anno passado, não pcrmillc que se offereção documenlos n'aquella
phase do processo.

Trata-se da execução de uma lei, que aluda não celebrou o seu primeiro
anniversarlo, e do direito de defeza, e cumpre que saibão todos, princi
palmente os advogados, até onde podem ir no palrocinlo das causas que
lhes forem confiadas.

Rsludemos a queslão.

O repudio dos documentos foi juslificado com o | 4,.® do ari. 175 da lei
n. 15 de 15 deJulho de 1892. ^

Mas o que diz esse paragrapho para n'c]le apoiar-se o Presidente do
Tribunal de Appellaçào?

Lei n. 15 de 15 de Julho de 1892, art. 175. § 4.°: Achando-se presentes
as partes por seus advogados, ser-llies-ha dada a palavra ápós a loilura
do relatório para fazerem as considerações que lhes approuver e deduzirem
sua defeza.
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a Poderão, querendo, (ipreséntar neste acto (piesitos relativos aos factos
que interessarém direcíamenle á maleria em litígio. »

Eis ahi a lei invocada .dando a palavra aos advogiido.s para fazerem ns
considerações que lhes approuver, c deduzirem siui dcfeza.

Vejão bem Oh jurIsconsuUos que a lei não concedo somente o direito ,
de fcí-^ei considerações^ mas auLhorisa lambem a de deduzir dcfeza.
O que quei cizei üefeza sem o direito de fazel-a oral ou por escripio i

e sem a faculdade de fundal-a em ,locumeulo.s ?
es e lu a ei epols conceder aos advogados o direilo de fazer '

as consu e)ações que. u^qs appyon^,^,^. dá-llies ao mesmo tempo o de í/cí/u-*'■
zirem a defeza, sem r)repi.:->.. , i- •. - i . i •
lir-se que a defe.a deva 1 ^não acompanhada de dL-^me f '

Notae que a collocacnn a
ri as-?^m-a faserem «? ' Pulavras-./cW^.//em (í dcfeza-aepoh
claramente que a lei in 7»^ lhes approuvcr — (\uc.v ihzQ^
mas também a de ^ faculdade de fazer cotisidoracOes^

Defexa ò uma funccT
tudo quanto a parte ent sentido geral comprchende
direito, e, na express-- o a bem d'esse
conteslafão e vac muT c practica do processo, começa na

Logo, desde que ^
dimensões, deve sq cm dcfeza sem regular-lhe os termos e as
oral ou escripia^ c toda <1110 a parle queira deduzir^

O mesmo paragvapp eu nao por documentos.
miUindo que os advo.rí^ no seu segundo período vac adiante per-
que inlercssarenx d ^^^^P>'eseniorn no aclo rpiesilos roiaiieos aos faclos

Pois então permiiie/.' '"
factos e prohibe-gj, qug^!^ sejão apresentados rjuesiios relalioos aos

Pois então consente-g^" ^'^'^'"eção documcnLos sobre os mesmos factos?
â exlilbição de prova^. ^ se formulem quesitos que podem dar lugar
documentos? . ^ até de exames e nega-se a faculdade de juntar

Pelo menos não é 1 .
Aiguraeniemos Qg^ attende ao espirito da lei.

outios ai igos se com o estudo do

'"'TralauLTcs convencemos que a inlerpretafão que lhe
,5 de Julho, noí®'^^«s n P™P"^ cedaccão.

ari . petição c de instrumento, diz a lei n. 15 de■  IG5 I 2 0.
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« Reunidos em sessão extraordinária ou em sessão ordinária, quando
coincidir, será lido o relatório, discutida a matéria, sendo permittido aos
advogados das parles, ariictdarem verbalmente o que lhes parecer a bem
do sou direito. »

Eis ahi limitada a defeza nos aggravos á arliculapão verbal.
Quem não vô grande dilTercnca entre uma redacção eu outra?
Nos aggravos a lei só perniitte que perante o tribunal ad qitemo advo

gado articulo verbalmente, e só é isto o que se pode fazer, mas nas appel-
laçocs e revistas, em que não ha essa restricçào c pelo contrario o
advogado pode fazer as considerações que lhes approuve)\ deduzir a defeza
de seu conslituinte e apresentar quesitos, tolher que se juntem documentos
é restringir a lei, dando-lhe uma intelligencia e applicação, qué não se
coadunão com ella e com direitos que a mesma quiz attender.

No debate que se travou no Tribunal de Appcllafão e no qual tomarão
parte alguns senhores consellieiros membros do mesmo'tribunal, ouvi
proferido pela presidência que documentos erào provas e o período jwoba-
torio jd tinha passado.

Ainda que documentos sejão elementos de prova, todavia podem ser
oiferecidos depois de finda a dilafão probatória, tanto assim que se
pcrmitlia, 'como se permitte hoje, qnc nas razões Qnae.s, nas appeliafões,
nos embargos aos arestosc na contestação d'este?, se juntem documentos,
e ninguém dirá que em qualquer d'estas phases do processo não esteja
trancado o período probatorio.

Objectou-se lanii)em que admiltLr-se o direito de uma parte oíferecer
documenlos é autborisar-se que a outra seja ouvida sobre esses docu
mentos, porque as.sim estabelecem as Ordenações e a practica até agora
seguida.

A resposta desta objecção está na própria lei de 15 de Julho, que nos
arts. 175 | 3." e 18i § 8.° nianda que o dia de julgamento das appel-
lações seja annunciado por edital, sendo que para o julgamento das
revistas manda convidar as parles ou seus advogados.

Para que o convite das partes ou de seus advogados para as sessões
de julgamento senão para allegarem verbalmente ou porescriplp e conhe
cerem das allegações da parte adversa?

No intuito de evitar-se surpreza e para que a discussão seja limitada
á sessão, são convidadas as partes ou os seus advogados, e se alguma não
comparece não pode queixar-se senão de si, e não deve o tribunal estar
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a fazer-lhc "vfsla para dizer sobre documentos, que forão apresentados
na sessão a que elia devia comparecer e para a qual foi cilada por edital.
As partes devem apresentar-se apparelhadas para articularem e dedu

zirem defeza como para contrariarem o que a adversa alicp:ar, e se
alguma não comparece ou nada articula, sibi imputei: o Tribunal não
pode conslituir-se advogado para supprir a ausência ou o silencio da parte.

Mas se, para observar-se o citado | 4.° do art. 175 da lei de 15 de
julho, for preciso que se dò vista á parte no cartorio ou por termo nas
autos para dizer sobre os documentos apresentados, não regatearemos
essa vista, porque na sustentação de qualquer thcsc icvaniol-a ás suas
uliiraas conscquenciiis.
O que julgamos de lodo o ponto incurial é que não se queira que se

oíTerepãü documentos perante o tribunal, só porque sc entende que se
deve dar visla á parte, o que considera-se não ser aclmissivcl n'aqiiella
altura do processo,
E preciso, porém, que não queiramos resolver as (lucstocs provocadas '.j

pela lei n. 15, de 15 de Julho, pela Lei das Doze Taboas^ pelo CodUjo
G^egoriano^ pela Lei das Sele Partidas ou pelas Afjbnsinas^ Mamcclinas e
P/iilippinas e pela practica antiga; porque essas questões, entre as quaes
ílgura a que nos occupa, são novas, são crcapões cia recente legislação
processual do Estado o não podem lerporiíjlerprclcs aqucllcs monumentos,
Mue, ainda que cunteiilião muita sabedoriae as Liicscsepiáncipios cardcaes
de todas as legislações modernas, dislancião-se d>slas cin muita cousae
principalrnenlc nos seus liiieamculos peculiares.
Sabem iodos os jurisconsuUos que oulr'ora, uma vez apresentadas as

razoes íinaes na primeira inslancia e as razões de appellac^o ^ revista
na instância superior, não se admitiia que as partes fatiassem mais, salvo
na Relação revisora, em que se permitlia simplcsjncnle que as parles notas
sem a inexactidâo ou a falia de clareza do relatório; afóra esta c.xcepcân
não sc admilLla que a parte allcgasse oral ou por cscripto qualiiuer cousa;
mas hoje o direito é outro, são outras as practicas.
Na primeira inslancia c.staheleceu a lei n. 15, de 15 cie Julho, art 157, ,

§ 3.®, terminado o preparo da ca^isa^ seja marcada a sesssão do Jul
gamento na (jual comparecerão as parles e. abrir-se-ha o debate podendo
ellas deduzir o seu direito^ e uma e outra apresentar por cscrij^ío seus que
sitos c alletjaçòes finues^ sendo que sabemos que no Tribunal de primeira
inslancia d'csía capital faz-se mais do que isto: admittem-se depois da
djlacdü probatória as razões finaes por cscripto acompanhadas de docu-
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mentes, e, quando o juiz julga-se habilitado para dar a seritença, marca a
sessão do julgamento, na qual abre-se o debate, podendo outra vez as
partes deduzir csou direito, apresentar por escriplo os seus quesitos e
allegapôcs fi naes.

Na instância superior, na sessão do juigainenlo dos aggravos o na sessão
da leitura dos relatórios, nas appellações. e nas revistas, se abre o debate
e as parles podem deduzir o seii direilo^ articular dcfeza e fazer quesitos.

Onde e quando se praticava tudo isto na legislação anterior ?
São, portanto, outros os moldes c não se pode applical-os oibando-se

para a legislação e practicas antigas.
E quereis ver como afinal nos derão razão? Na discussão que se tra

vou no Tribunal, se concedeu que o juiz prolator da sentença, se enten
desse, para esclarecimento da causa, dever acceitar os documentos,
poderia fazel-o! !

Se os documentos são provas, se no Tribunal não se pode juntar docu
mentos, como permittir-se que o juiz sentcnciador podessc acccital-os?

Parece termos discutido a questão, respondendo a todas as objecções
cíTerecidas.

Não sei se porque abominamos a vcrbiagcm c não admiramos a
loquacidade vasia, ou pela convicção em que estamos de defender a
melhor doutrina, não podemos admittir que a disposição da lei de 15 de
julho, que analysamos, tenha a interpretação que se quer dar, tornan
do-se o debate perante o Tribunal de Appcllação um simples torneio de
phrases e a repetição oral de tudo quanto já foi examinado nos autos
pelo juiz.

Fazemos mais justiça ao illustre author e aos collaboradorcs da lei n.
15, de 15 de Julho; não querendo diminuir ou supprimir as suas melhores
conquistas.

Se erramos, nos corrijão os competentes.

Bahia, Março de 1893.

Antonio Carneiro da Rocha.
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